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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE EMBU-GUAÇU 

CMDCA nº 02/2023, 11/05/2023 

Reunião convocada através do Edital nº 57 /2023, datado de 03/05/2023, para ser realizada 

a partir das 09 horas deste dia, 11/05/2023, á Rua Independência, nº 357, cidade de Embu

Guaçu, Estado de São Paulo,na sede deste Conselho de Direitos tendo como pauta: 1.

Renovação/Contratação de Empresa para manutenção do site deste conselho- 2.- Agenda 

para reunião com a Comissão de Análise de Registro 3.-Comissão de Finanças/Plano de Ação 

Site 4.- Entrega dos Certificados com prorrogação de 30 dias 5.lnformes. Compareceram 

para a reunião: (A) Membros do CMDCA: (1) Antonia Gleuma Andrade Diogo (Movimento 

Renovador); (2) Maiane Souza Oliveira Dias ( Casa da Paz);; (3) Perla Paulo Pires (Casa 

Transitória de Embu Guaçu); (4) Rosângela Pereira (Secretaria Municipal de Assistência 

Social); (5) Talita Pires Alaminio Gonçalves; (Secretaria Municipal de Educação). (6) Benedito 

Aparecido Oliveira (Secretaria Municipal de Esporte e Lazer); (7) Vanessa Aparecida Camargo 

(Secretaria Municipal de Saúde); (9) João Gilberto de Oliveira Rocha (Lar Voluntários do 

Amor); (10) Diego Dolotero (Conselho Tutelar) (B) Convidado: (11) Roberto Barbosa (C) 

Equipe técnica: Shirlene Jesus Xavier Corrêa (CMDCA). Constatado o quórum, a Ora. Perla 

inicia a reunião agradecendo pela presença e, em seguida, seguindo o Edital, Primeiro item 

da pauta, Manutenção do site apresenta ao conselho um convidado, representante da 

empresa Genial Assessoria Administrativa Sr. Roberto Raposo com quem já trabalhamos, foi 

o criador do site e que nos enviou proposta para continuar fazendo a manutenção do site 

para análise, recebemos também duas outras propostas.: DSO Touth Variedades e da 

ENG MARK Ltda ME, após deliberação o Conselho decide em unanimidade, manter a Empresa 

Genial Assessoria Administrativa, os serviços listados na proposta terão o valor de R$ 

9.000,00 (nove mil reais) pagos em parcela única no início dos trabalhos e serão realizados 

dentro do período de 12 (doze meses) contados á partir de sua formalização. A Presidente 

com a palavra reforça a importância da transparência dos trabalhos, frisando mais uma vez 

a importância do conselho dar publicidade/transparência aos seus trabalhos/eventos. Sr. 

Roberto segue então fazendo uma síntese de sua proposta, colocando-se à disposição para 

esclarecer quaisquer possíveis dúvidas. Segundo item da pauta, Agenda para Análise de 

Registro - após deliberação, ficou acordado que a Comissão que analisa os documentos se 

reunirá no dia 16/05/2023 terça-feira às 8:00 horas. Terceiro item da pauta, Entrega de 

Certificado de prorrogação da validade dos certificados das OSCs. não foram entregues pois 

a comissão optou por uma resolução para prorrogação dos 30 (trinta) dias. A Presidente, 

chama atenção para a necessidade da validação e execução do plano de ação, para dar 
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andamento às deliberações anteriores, tais como pagamento do site, compra de 

equipamentos etc. para este CMDCA e que se não houver a validação, não será possível fazer 

qualquer tipo de aquisição, fica deliberado que Sra. Shirlene publicará o último Plano de Ação 

no grupo deste CMDCA no whatsapp, para que seja analisado, atualizado e oficializado na 

próxima reunião ordinária deste conselho. Não consta da pauta, mas a plenária decidiu que 

seria ideal formar as comissões que ainda não haviam sido formadas fica definido então o 

quarto item da pauta, Oficialização e Formação de comissões, a presidente expõe quais 

comissões precisam ser formadas e oficializa as comissões formadas anteriormente a saber: 

Comissão Permanente de Acompanhamento e Monitoramento do Conselho Tutelar: Sra. 

Rosângela Pereira; Juliana Cassia de Oliveira; Sra.Perla Paulo Pires; e Sra. Miami Souza 

Oliveira Dias. Comissão Permanente de Registro de Organizações da Sociedade Civil e 

inscrição de Programas, Projetos e Serviços: Sra. Rosangela Pereira, Sra. Antonio Gleuma 

Andrade Diogo, Juliana Cassia de Oliveira, Sra. Maiane Souza Oliveira Dias. Comissão 

Permanente de Orçamento e Finanças: Sra. Gleuma Andrade Diogo, Sra. Rosangela Pereira, 

Sra. Vanessa Camargo, Dra. Camila José. Comissão Permanente de Comunicação Social e 

divulgação: Ora. Perla Paulo Pires, Pr. João Gilberto Rocha, Sr. Benedito Aparecido Oliveira, 

Everton da Silva Rodrigues e Comissão Permanente de Política de Atendimento: Ora. Perla 

Paulo Pires, Pr. João Gilberto Rocha, Sr. Benedito Aparecido de Oliveira e Sr. Everton da Silva 

Rodrigues. Definidas as comissões e oficializadas, dá-se por finalizada a reunião. A presidente 

agradece a todos pela participação, encerra a reunião. E eu, Shirlene Jesus Xavier Corrêa, 

secretária executiva do CMOCA, redigi esta ata que segue assinada por mim e que será 

submetida aos conselheiros do CM OCA através do grupo do CMDCA no WhatsApp. 

hirlene Jesus Xavier Corrêa 
Secretária Executiva do CMOCA/EG 

--PJJ\ 0a Ocwib fZ~ 
Perla Paulo Pires 

Presidente do CMOCA-EG 
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